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Portaria N° 0333 de 11 de Maio de 2021
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da constituição Estadual,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2021/467967.
r E S o l V E:
dESiGNar, a servidora SYaNE SHEila coSTa dE PaUla laGo, matrícula 
nº 5243076/1, lotada no dEParTaMENTo dE aTENÇÃo a SaÚdE, para 
responder pelo cargo comissionado de cHEfE dE diViSÃo dE EdUcaÇÃo 
E SaÚdE/ daS-3, no período de 01.06.2021 a 30.06.2021, em substituição 
a titular VEra lUcE caNTo BErTaGNoli, matrícula nº 5888350/2, que se 
encontrará em gozo de férias regulamentares.
Portaria N° 0334 de 11 de Maio de 2021
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da constituição Estadual,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2021/488529.
r E S o l V E:
dESiGNar, a servidora lEdiaNE alVES PiNTo, matrícula nº 54194584/1, 
lotada no 6º cENTro rEGioNal dE SaÚdE, para responder pelo cargo co-
missionado de cHEfE dE diViSÃo adMiNiSTraTiVa dE cENTro rEGio-
Nal/ daS-3, no período de 01.06.2021 a 30.06.2021, em substituição ao 
titular aclEo ÂNGElo rodriGUES da PoSSa, matrícula nº 5905179/2, 
que se encontrará em gozo de férias regulamentares.
Portaria N° 0335 de 11 de Maio de 2021
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da constituição 
Estadual,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2021/491337.
r E S o l V E:
dESiGNar, a servidora aNdrÉia fErrEira doS SaNToS BoTElHo, ma-
trícula nº 57197210/1, lotada no 3º cENTro rEGioNal dE SaÚdE, para 
responder pelo cargo comissionado de cHEfE dE diViSÃo TÉcNica dE 
cENTro rEGioNal/ daS-3, no período de 01.06.2021 a 30.06.2021, em 
substituição a titular Maria da coNcEiÇÃo fErrEira da SilVa, matrí-
cula nº 6402927/1, que se encontrará em gozo de férias regulamentares.
Portaria N° 0336 de 11 de Maio de 2021
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da constituição 
Estadual,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2021/503379.
r E S o l V E:
i - cESSar, a contar de 04/05/2021, os efeitos na PorTaria Nº 906/2020, 
publicada no doE n° 34.415 de 23/11/2020, que designou o servidor 
arMaNdo doS SaNToS MiraNda JÚNior, matrícula nº 57235061/2-3, 
para responder como cHEfE da diViSÃo dE alMoXarifado, até ulterior 
deliberação.
ii - dESiGNar, a contar de 04/05/2021, sem ônus para a administra-
ção Pública, o servidor rafaEl do NaSciMENTo MiraNda, matrícula nº 
5959722/1, para responder como cHEfE da diViSÃo dE alMoXarifado, 
até ulterior deliberação.
Portaria N° 0337 de 11 de Maio de 2021
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da constituição Estadual,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2021/503379.
r E S o l V E:
i - cESSar, a contar de 30/04/2021, os efeitos na PorTaria Nº 200/2021, 
publicada no doE n° 34.497 de 19/02/2021, que designou o servidor JoÃo 
VicTor GoUVEa MiraNda, matrícula nº 5956530/1, para responder como 
cHEfE do SETor dE TraNSPorTES, até ulterior deliberação.
ii - dESiGNar, a contar de 04/05/2021, sem ônus para a administração 
Pública, o servidor arMaNdo doS SaNToS MiraNda JÚNior, matrícula 
nº 57235061/3, para responder como cHEfE do SETor dE TraNSPor-
TES, até ulterior deliberação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 11.05.2021.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em exercício.

Protocolo: 655252
Portaria N° 0515 de 11 de Maio de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela PorTaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30.605 de 19.01.2006,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2021/ 490565.
rESolVE:
rEMoVEr, a contar de 03/05/2021 a servidora Maria daS dorES NUNES 
dE araUJo, cargo TÉcNico dE laBoraTÓrio, matrícula n° 5120080/2, 
do cENTro dE SaÚdE – JÚlia SEffEr para a UNidadE dE rEfErÊNcia 
ESPEcialiZada - MaTErNo iNfaNTil.
Portaria N° 0517 de 11 de Maio de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela PorTaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30.605 de 19.01.2006,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2021/ 408195.
rESolVE:
rEMoVEr, a servidora MarlENE do Socorro dE MoraES lEÃo, car-
go aGENTE dE arTES PráTicaS, matrícula n° 57208018/1, da UNidadE 
ESPEcial – aBriGo JoÃo PaUlo ii para a UNidadE dE rEfErÊNcia 
ESPEcialiZada aidS.
Portaria N° 0518 de 12 de Maio de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela PorTaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30.605 de 19.01.2006,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2021/310696.

rESolVE:
rEMoVEr, a contar de 11/05/2021, a servidora aNdrÉa PaTrÍcia TriN-
dadE MorEira doS SaNToS, cargo aGENTE adMiNiSTraTiVo, matrícula 
n° 54194026/1, do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS para o 1º 
cENTro rEGioNal dE SaÚdE – BElÉM.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE, EM 
12.05.2021.
KEllY dE cáSSia PEiXoTo dE oliVEira SilVEira
dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE – SESPa

Protocolo: 655264
Portaria N° 0338 de 12 de Maio de 2021
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
publicado no doE N° 28.508/18.07.1997,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2020/1025220.
rESolVE:
TorNar SEM EfEiTo, a PorTaria Nº 0274 de 26/03/2021, publicada no 
doE nº 34.537 de 30/03/2021, a qual autorizou o afastamento da servidora 
EUdÉZia criSTiNa do laGo MarTiNS, matrícula nº 5839734/10, cargo 
adMiNiSTrador, lotada no NÚclEo dE iNforMaÇÃo EM SaÚdE, para 
participar de curso de Especialização.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 
12.05.2021.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em exercício.

Protocolo: 655277
Portaria Nº 450, de 12 de Maio de 2021.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições le-
gais; e,
coNSidEraNdo, o parecer da coNJUr/SESPa nos autos dos processos nº 
2021/424002 e 2021/466838; 
rESolVE :
i – instaurar a competente Sindicância administrativa na forma do art. 199 
da lei nº 5.810/94, nomeando, para compor a comissão, os servidores: 
dalToN EMMaNUEl lEal rodriGUES, consultor Jurídico do Estado do 
Pará, matrícula nº 54189959-1 e SilVia rEGiNa SilVa PiNTo, Nutricionis-
ta - matrícula nº 57197538-1, para, sob a presidência do primeiro, apurar, 
em tese, irregularidades administrativas no levantamento patrimonial dos 
respiradores pulmonares do Hospital regional abelardo Santos.
ii - a comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação do relatório 
final no prazo máximo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período, 
desde que por motivo fundamentado.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
EM 12 dE Maio dE 2021.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública, em exercício.

Protocolo: 655137
Portaria Nº 445, de 10 de Maio de 2021.
dispõe sobre a criação do Grupo de Trabalho interinstitucional para a vaci-
nação e elaboração de instrumentos de combate aos efeitos da pandemia 
da coVid-19 nas comunidades quilombolas do Estado do Pará.
considerando a deliberação da reunião interinstitucional realizada de for-
ma virtual no dia 15/04/2021, às 09h30m no bojo do Procedimento admi-
nistrativo/dPE/Pa nº 48.574.257/2020;
o SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 138, parágrafo único, inciso i, da constituição do 
Estado do Pará, rESolVE:
art. 1º fica criado o Grupo de Trabalho interinstitucional para a vacinação 
e elaboração de instrumentos de combate aos efeitos da pandemia da co-
Vid-19 nas comunidades quilombolas do Estado do Pará.
• 1º O GT será composto por um membro de titular e um suplente das seguintes 
instituições: SESPa, coNaQ, MalUNGU, cES, coNSEM, dPE, dPU, MPPa e MPf.
• 2º A SESPA coordenará o GT.
• 3º Os membros titulares e suplentes das instituições mencionadas no § 
1º serão indicados por elas até a primeira reunião do GT, ocasião em que a 
ata consignará as indicações para os devidos fins.
• 4º A periodicidade das reuniões do GT será definida em sua primeira reunião.
• 5º Não será devida remuneração aos membros do GT pela sua partici-
pação no grupo.
art. 2º a presente Portaria terá vigência pelo prazo de 01 (um) ano, a 
contar da data de sua publicação, admitindo-se uma única prorrogação 
por igual período.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública, em exercício.

Protocolo: 654936
Portaria Nº 449, de 12 de Maio de 2021.
a Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 138 da constituição Estadual e,
coNSidEraNdo os termos do processo nº 2016/342661, no qual diz 
respeito ao Processo administrativo de inexecução contratual, instaurado 
por meio da PorTaria Nº 412 de 15/03/21, doE nº 34.519, de 16/03/21, 
para apuração de responsabilidade imputada à empresa Servycon 7 
construtora e Serviços ltda. EPP.
coNSidEraNdo os termos do parecer exarado no processo supramencio-
nado, no qual remete os autos para, em tese, apuração de responsabili-
dade e a necessidade de mais tempo para ultimar a conclusão dos autos.
rESolVE:
i – Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o prazo para a comissão Proces-
sante ultimar os trabalhos de apuração dos fatos descritos no supramen-
cionado processo.


